CAMARA DE

FORTALEZA
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

PARECERN°. /77 [ J 056

Projeto de Lei Ordinaria n°® 0428/2025
Autora: Vereadora Adriana Gerdénimo
Relator: Vereador Chiquinho dos Carneiros

Institui no Calendério Oficial de Eventos do Municipio
o Dia Municipal dos Avos.

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei n® 0428/2025 do Excelentissima Vereadora Adriana Gerdnimo, que
“Institui no Calendario Oficial de Eventos do Municipio o Dia Municipal dos Avés”.

Compete a esta Comiss&o a analise da admissibilidade da proposigdo legislativa através do controle
previo da constitucionalidade, da observancia técnica legislativa e das normas regimentais, ndo cabendo ao

relator adentrar ao mérito da propositura.

Il - ANALISE

De pronto se constata que projeto de Lei do nobre vereador esta inserido no rol de matérias de
competéncia Municipal, como previsto no artigo 30, inciso | da Constituicio Federal:

Art. 30 Compete aos Municipios:

! - legisiar sobre assuntos de interesse local;

[--]

Na mesma esteira de raciocinio, quanto a iniciativa da propositura em analise, o caput do art. 46 da
Lei Orgénica do Municipio de Fortaleza dispée:

Art. 46 A iniciativa das leis complementares e ordindrias cabe a
qualquer Vereador, ao Prefeito e aos cidadgos.

Neste sentido verificamos que a matéria em analise responde a todos os preceitos legais, portanto,
nao ha objecéo ao seu regular prosseguimento.

Corrobora a andlise do Departamento de Consultoria Técnica no documento acessério de
Informagéao n° 0486/2025 quanto ao PLO, pela sua regularidade formal e legal, registrando-se a ressalva de
que, no que pertine a técnica legislativa, houve uma diminuta impreciséo sobre o inciso o qual é objeto de

alteracgao.
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A diligente Consultoria Técnica apontou a existéncia de mero erro material constante no projeto, pois
o caput do art. 1° da propositura em espeque suscita a alteragdo do inciso “Ili” do art. 2° da Lei 7.370/1993.
Ao passo em que ao discorrer scbre o texto da alteragéo proposta, fez constar equivocadamente inciso “II”.

Com efeito, faz-se oportuno a apresentagdo de emenda corretiva, a qual segue em anexo ao
presente parecer, com vistas ao aperfeicoamento da técnica legislativa, e consequente tramitacéo regular da

matéria.

Nesse sentido, ndo ha qualquer impedimento para o prosseguimento do projeto de lei quanto aos
guesitos: Matérias similares, Competéncia, Iniciativa e da Técnica Legislativa.

Il - CONCLUSAO

Trata-se de competéncia local, com justificativa dentro dos par&@metros legais e respeito a todos os
critérios técnicos.

A justificativa do projeto bem como a técnica legislativa, ndo depde contra a suficiéncia técnica e
legal da propositura, ndc havendo nada a ser acrescentado modificado ou excluido.

Diante do exposto considerando que o presente Projeto de Lei atende aos ditames constitucionais
e regimentais, opinamos por sua ADMISSIBILIDADE e regular tramitagao.

Este é 0 nosso parecer, s.m.j.

SALA DAS SESSOES DAS COMISSOES PERMANENTES DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
EmM_ /O DE c?—ﬂu rO DE 2026.
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